
Cade condena empresa por acordo fraudulento em
licitação da Sabesp
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Uma empreiteira foi condenada pelo Cade (Conselho Administrativo de Defesa Econômica) por ter desistido de uma
licitação que havia vencido e logo depois ter dividido a obra com a segunda colocada na disputa, em 2008. A companhia
ganhou uma disputa da Sabesp (companhia de saneamento de SP) para tocar o terceiro lote de obras do Sistema Produtor
de Água Mambu/Branco, na Baixada Santista.

O tribunal do órgão responsabilizou a Concic Construções Especiais, a Saenge Engenharia e cinco de seus

administradores, com multas que chegam a R$ 19,6 milhões. O órgão entendeu tratar-se da prática de supressão

de proposta, um dos principais mecanismos utilizados em cartéis que tentam fraudar licitações. Para o

conselho, o acordo prejudicou a livre concorrência. 

Segundo a conselheira relatora do caso, Ana Frazão, as empresas fizeram um acordo particular durante processo de
licitação conduzido pela Sabesp (companhia de saneamento de São Paulo). Com a saída da primeira classificada, a Saenge
foi contratada por um valor 23,1% superior. Mas a Concic virou sócia oculta da empresa e assumiu 50% da execução das
obras.

A conselheira apontou como provas o contrato de sociedade firmado entre as duas quando a Concic ainda estava em
primeiro lugar, além de fax e e-mails trocados pelos administradores convocando reuniões e discutindo assuntos relativos
ao acordo. Disse ainda que o edital da Sabesp só permitia a subcontratação de até 30% do valor contratado.

Segundo a conselheira, “a retirada da proposta comercial em favor da Saenge, que havia apresentado oferta
significativamente maior, constitui uma fraude ao caráter competitivo da licitação e uma inequívoca violação ao princípio
da livre concorrência”. Com informações da Assessoria de Imprensa do Cade.
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Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2015-abr-08/cade-condena-empresa-acordo-fraudulento-licitacao-sabesp/
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